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DECRETA:

Art. lo - Fir-: Er ir-r -;tituÍr:l;ã, rtü tmhitr: il fi Ail rninistr:,rçtrr F' úhlir: ;,r

h,{r-rrr tL:ilrllI ri u üa1:r r=i;3 r:lü Altu AleUrrt a ünrni::sâg LIE t-:nntr:,rtilçfiÜ,

[úrnpú5t:3 pEl üt ::rÉL] r-l intes sEÍvidorES, parã 5ü11 a prESidÊllIit r:lü

[Jri meirn, rEL: EfJE[, EHaminar E iulgar üocLlmEntns relirtir,'t]:-i :35

licit;rçühl 5 Ê aüE ptr:r üEdimentüs aUHiliares:

1 Reila Souza Almeida, núll[]entE dn rlãrgü tle DireInra r-lr-r

Depr ;lr-t:tt'l'r EI-ltrl rle l.-ir:it;cçrifls E Cutnpras, [iecrEttr [-l 
o. tJ1 1iIÜ!5,

'+'irtr:r-tl;iLiLl a ilÊrtrr-=t;;rri:r l'r,llrrricrpal rle Finallç,35 FFI EtIIDEI"JTE;

Z. S am uel Fel iciano de Souz A, rtüLlpf;nte r:l ,l [firgü ulr:'r Atti:.iliar r]r:

Eer,,,ir;r:r :J Ger:ti :; , t',,1 irtrirr-tl:l no 2üll .B 1 B, vitlt:.Lllarlu a [ier-: rEt'ãrl .l

l',j{t-t nir:: ipr.tl rle ,Ar:l r-fr in,:=;tfAç:ir-r E F laflEj ãfnEfltü - I'rl El't'l EF tli;

:j Ecicleide silva dos Santos, ü[r-rparlte i] rl üsrtlrl Al-ttriliar r:lE

Eer',,iiçn:=; Grlt;tir.; , Irfitrlcl-tla '2ÜÜ.E1tl , VirrrLll âda à Secl'Et.ll'i;1

h,,lnrrir;ipal r:l E Arl rrr irr iitraçrtr: E Plallriametltir híEt!'l EFÜ;

Att, Zo - tiEsiIr-t :t ;r :iEr-r/ir:lnrA Reila SOUza Almeida, útL]p',1r1lE r-ir-r

L:ãr'ür-i r:18 üirrtr:ir:-r llr:i t] epârtãtnElltrl Li i:iteçnrs E r*.r:r rnFr,.15,

üeir-Etr:r n''. ü11,i:u:if , \/inIulrrr-1a à Serrntana h,ll-lnirill;ri r-1r=:

Firr irrt ç:t:i - r:üfi"t u Agente de Gontratasão pürã tnirr ar r:lrui:-;riE::,

;1 i_:r:r rnF:1 ftlr:1 t ü trürrr itr r:lt licitaçàü, tlar inrpLllsn aÜ plr-rr:Er:lirnerrlr:r

lir-: it,3türiü E EitEr-:tJt;1 r r:luaisrluer r-rLltras atividatler t-lErlÊ5li;rrier ;1r-r

hnrn arirl;Iit-rt Eritr: rlir r:: el'tLlrnE atE a [rr:tnfilüUaÇiiu.

Att. to .. Í-.r:=; t-Í-r EI-Í"r hrus rla r-: r:lrnissrin ce ttlntratllr=::irl tarnhet-rr

rltt-l:1 t-;tü r:: r:r [rlr:r e11 r-t ipir: r]É ;ãpúir: rlu a[lErrte r:lE r]üntrat;3Çárr.

s 1'r {:i ;:l[i Errtr= r:í rj r-: r:r r-ttretaçÊi ü SÊt-;r ;ãL]Hili,nr:tr: Pür eLlLlipe r:lÉ :sprlir-r

E re;,[rürt LlEra ii-riii",iüuült'nEntÊ pEl ü5 Lltr:r5 LILtE pr8tir:nr, 5;]lti'n

LiLtãrlr:lü irir-l r-t;idn ;1 L:rrtl FEI,3 etltaçàü da ÊtlLlitl*

§ !'=' Ern lir:it,1ç11ü r:l:-t ti EItvr:rlr,,;r herr s üLl 5Érviç:os ESpE[i;Íi'1 , üerr:lr=

ffiÉ
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Ll LIE r:r f-r :; Er',/;rr:l r:r:I ür rEr:lLlisitus Êstat:relec:iüus Itü art.7.. r:lã Lei Ilú.

14 1i:J/?1, ü :3t=1Er-rtr= r:l E ütrntrataçárr p0dEr;t sEr :luhstittt Íclr: [-rür

ür-trrli:: t:lr:r rle L üt'ttr-;lt:iÇtü furm ar:la Fílr, [-lfr m írrilrr r-r, ütl ftrer j

rnErn tJrr-J::i , r-l Li E 1-g:;; [iundEt-ar-r rrrliclariatnEnte pLrr tnrlus r]s ,rtrlI
prãtiu;rr-l r:r::; [-rEl;-r r:; r-r I-[tisritL-l , IESSalvaclo'ü rnErTrhro tluE Éi{: Frr=55;3t-

[-i r]';; ir;: ,âtr irrri iv'ir-j r-t;:rl r-l ii,igrgEltte fr-t rtrlamerrtirtl a E reUistrirLl :i EIn at;l

lavrarla rt ü rEt-tnier-r ilt-rt LILlE hút-n,Er sirlo tcrmar:lt :1 derisiiu

AIt. 4'' - üuarlr:iü r:1 rr prr:r r:E'lsr:r de [üntrntfrÇecr di rete (üi::[rEns;Ir,

irre:ilillitiilirladrr il r lii: itiri;361 o mEsrÍrrt sEr;r trlrt r-luzirln pEltr A[t*nte
-r - r-- - ! - - ]j -Lltj r._. HilLt i:-tLHçrcr_-r .

Art. 5'' - Ar: AI=lErtIE rle ünntratar=tàtr , üu, r:;rrnfúrmE rl t: ,trü, :l

ünrrrirsán r-lE ünrrtlel;l ,;'â0, inIumhE a üünduç:;iu da fase e:+:teru-t:ã

r:l D [.ir-r-rL: EHEL-t lir: it:]tr:rriü, ittrlLtintlu r:r re[Ehitnentn E L-l .irrltlrlmErrttr

üas prút:1, rtã5, ;1 rrE[Jr:ir-:iaçâü de [[ndiçoes Infiis vantai osiis r-üm ü

pri rneirr:r rnlnr::;tLirl , r-r EjiHrnE üe ducumEntü:;, cirhendn-lftes ainr-la:

l- Eünr:luzir a ses:árr púhlrca;

ll - rErrEher, exeminar e deüir:lir as impugnaçües e ns petlido= dr

esclareciffiÉrttn:] üü Eúita! e aüs ânEHos, alÉm de poder reqLtisitar

suh: irlios f Drmais fiús responsáveis pelâ elahoraçáo dEss Ês

dnrlum entnr;
lll , rrerifi cai'a runfrr rmidade da pr0püsta em relaçáo ãüs

requisitüE estahelecidüB n0 etlital;

lV - runrrienar a sessár púhlica e o envio cle lances, quando Ínr n

rlãqi-]'

V - verificar e julüãr as c0ndrçües ue hahilitaçáo;

Vl - ianEar Er[or üu falhas que náo alterem a suhstância rlas

pr0pü5tas, r:iüs üúrrumÊntús dE hahilitaçà0 e sua validade jurídirra:

Vl I - receher, Éxãnr inar e deciÊir 0s rEüursos e encãminná-los e

autü rid ü r:l e r: rri-n p etr nte q ua n du m ãntiver su a decisá rl 
;

Vlll - indiüar ü vEnüÉLiür d0 certame;

ffi
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lX - arl udic ar ü rlhjEtü, r:luand0 náo huuver recurs0;

H - cr:nrlr-rzir os tr;rt:rlhos rja equipe tle apoiu; e

Hl- Enüãminhar n prü[ÉEsrr rlEVidarnente instruÍdo à autüridãdE
competente e prollür e :juã h0m ulogaç á0.

lú A Comissão rle üontrataçárl üúncturirá o Diálogo Competitiuo,

cahenrln-lhE, rrü qLrE rouber, as atrihuiçües listadas acimã, sEm

prejurzo de ''outrâs terefas lnerrentes a essa moclalidade.

§ 2" Caberá arr Àgente dE Contrataçár: ou à Com issâo rlE

Cuntrataçáo, aiÉni drls proctdimEntos auxiliares ã que se referE ã

LEi n" 14.13X, rle 1Ê rle Ehril dE 2ü21,. a instruçâo dos pruressot
r:je rlrlnlrãtaçáo üirEtã nr:rs termos dú art.72 da citada LEi.

4ft. Eu - A Crrrnir:ãn de üontrataçáo e o Agente dE Iontrataçâr:
será assistiüa em seus trahalhos, quando necessárin, pelo r-irgán

de aEÍEi5úrãrTrentrr jLrrídiro e pelo úrgáo de [üntrülÊ internLr, parã

r:lesEinpEnhü cla:: fr-irrçües essenciais à exet:uçao drr r:lispústü nü

legislaçáo aplicárrel

Art, 7r - Eitr= r-1 Et: I'Étr:r ErttrllÍ'ã Ent viür:rr na rlfltã de sua putrlir: ;rÇiir:r

GahinEE drr PrEfBitü rin 1,,{rinic[pir: de Capela do ,{lto Alegre - EA, Ém ü2 üÊ

Janeirn rle 2ü25.

Luis Rüm Êu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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SIi'fOIt INTEIII|SSADO: F'rirrclo Municipal de Previdência Social

OItJETO: Contr::rturção tlc l'cssoa Juridica para prestação de serv'iços cle suporte
iicllninistrativo e tócnico na área de administração, finanças e logística para atender as

necessidatles da Sccretaria Mttnicipal de Previdência Social.

CUST0 tilSTIlVI;tD(J; R$ ,:i0.-ri92,00 (Quarenta rnil trezerltos e lloventa e clois reais)

Rl.lGII\{E LEG,,\.[,: Art .15. lnciso Il da Lei no 14.13312021

r\li'ftJAÇÂO: Aos novc dias tio rriês de Janeiro de2025, eu Reila Souza Almeida. Agerrte de

('olttrataÇão. autLrci sob o n" 004,'2025. este processo contendo o oÍlcitl tJo Sl'. I)refeito. a
{,.lontratação tle I'essoa..lurirtica para prestação de scrviços de su;rortc adnlinistrativo e

lócnico na área tlc administl'ação, finanças e logística para atender âs ne(:essiclades tla

Secretaria Municiglal de Previdênci:r Social, devidamettte acomparrhado cla ar,rtorização do

[:x" serrhor PleÍ'eito. atitorizancio a alrertura clo Processo Adrlirristrativo, assino:

ITE Í [,A ALMIitDA

J
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r \ti
I )eptu1attrento de cclntatr i l i tiiir-iç" e Adnrini stração Irinancei ra.

Processo Achninistrativo n" ü I?.,'')ü25

Ob.leto: Contratação de Pessoa Juridica para prestação rle serviços tle suporte
administrativo e técnico na área de administração, finanças e logística para atender as
necessitlatles cla Sec reta r,ia IVI u lr ici pal rIc Previdência Social.

l)r'ezado Sl'

Solicitamos ao setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão dos
rscLrrsos orçamentár'ios com o compromisso a ser assumido com o ob.ieto deste processo
aclministrativo.

,,\tcnci0salncnte.

Capela do Alto A , 09 de Janeiro de 2025.

h4ÁRCI() Wtr,l DO NASC]IMTNT'O
St:t'. M Prc'vidênçia Soc ial
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C'apela cln Alto Alegrc -- BA. 09 de Janeiro deZ0z5

Exrnt'. Srt.
secretario Municipal cle Previdôncia Social

Assunto: Ittdicação cle existência de clctação ot'çameiitária

,.I 
. , :.

Senhor G'estor,

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar opCIgamento clás obrigaçõeS,decorrentes da Contratação
de Pessoa Juridica para prestação de serviços de suporte administrativo e tét:nico na área
de administração, finanças e logística parrr atender âs necessidades da Secretaria
Municipal de Previdência Sucial, cujo pagalrento poderá ser efetuado alr'nvés .la SegLrinte
Dotação Orçamentária: 

.:

It

1016- F'undo

M unicipal de
Previdência Social.

r .802.0000

Atenciosalnente,

IiDNA LIMA
Secrctario de F in ít n Ç'as

I}ECLARAÇÃO

DECLARO, para Íins de ateridinrento, que a presente despesa tem adequação orçaurentária e
fittanceira coln a l,OA e conipatibiiidade conr o PPr\ e com a LDO do Minicípio cle Capela clo
Alto Alegre- tsA t: que o luesrno encontr?-se ern conformidade corn o disposto na l-ei
t4.13312021.

Capela clo Alto Alegre- BA, 06 cle Janeiro de 2025.

NIDADE DEFONTE
IdIICURSO

PITO.J II'[O/AT IV I DAT} E

2A{l'2 -- Ir,'iAnuterrção de

Sierv iços tecn icos
adnr in istrativo

33903900 - Outros Sen,iços
cle J'erceiros - Pessoa

Jurícl ica

Cl-,Flí'FCni'.j li
I nter'n cr

S. L[S{A

I
I
,
{

IiLEMENTO
DESPESA

DE

\



--

pffiHFH[j-[Jffi-& tuI LJr,{ltr[P&L üH
ÜATHLÂ ffiÜ ÂLTü AtHüffiH tI BAHIA

A
Secretarir: Municipal
Márcio Weliton Olil,'eira do Nilscitttento

Processo Administrativo tio 0 12"12025

[)ispensa cie L,icitaçiici tio () ii'i l2Ü]-S

l. Da .IustiÍicativa da Dispens:r de Licitação

Fjrl razão ,Co encluaclramentt> clo valor rnédio no limite legal fixado no art.75. inc. II, da

[,ei 14.133121" justiíica-se a contratação direta através de Dispensa de l,icitação em

razão do valor. ulna vez que se trata cle exceção a regra de realiz-ação c'le' processo

licitatorio.

2. Da !{nzão da tr,lstrilha drr li'ornecedor e da Justificativa dos Preços

lrrn análise aos presentes auios, cbservamos que cr valor previameute estit-tlado da

contratação é compatível coil os valores praticados pelo ttlercado. observadas a

pgtencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do obieto. Logo,

no processo de contratação cic: serviços que não sejam de engenharia, o valor estimado

irii cle{lnido por rrreio de pesclLrisa direta com no mínimo 3 (três) forneoedores. rnediante

solicitação f-ormal cle cotaçãrtt.

[)iarrte ciisso. cm rarzão da nccessidade de atenditnetrto do disposto no arL. 75. II
ob.ielivanclo a escolha da proçlosta rnais vantajosa pala adrninistração.

i)iante clo exposto. irriornro rlrtç segue no aulo deste processo todos cls clocurnentos

necesstirios conÍbnne a l-ei l4.li3; pararcalizar Dispensa de L,icitação em firnção do

valor. Vossa Exceiênoia cla ciêLrcia ilue este processo será encaminhado a Assessoria

.íurídiczr clcste nrut-ticípio parzi corrtinuidade deste prooesso.

Capela do Alto Alegre - BA', ()9 de .latreiro c'l e 2425

tr{.tit I LA ALMEIDA
contt'ataçã()

v
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Procuradoria .I uriclica c{o ir4 uniuipicr

Processo Admin i strertir,,cl n" íJ 12,1'2{l'.25

I{elêrente: Contratação tlc l'essoa Juridica para prcstação de serviços cle suporte
administrativo e Íécnico nl lirca dc administração, finanças e logística para atender as

ncccssidacles da Sccrctaria §{unicinal de Previdência Social.

irrn conÍormidacle corn a L,ei i 4.13312021, mais precisamente no seu art.l2^ inciso Ill,
solicito clue se.ia previarnente examinada a solicitação para contratação atraves cle

rlispenszr de I-icitação e cpre se-ja elaborado um parecer jurídico para que transcoma
rlcntro clos tramites legais e lisura administrativa.

,\ Ilase legal para esse processo de Dispensa de Licitação ern função do valor. encontra-
se rro Art. 75, incisri ll. da Ler 14.133121.

Llste processo Aclruinistrati vo encilntra-se instruído com:
( l) Solicitaçãro de despesa. iuntamente oom o termo de ref'erôncia.
(2) Den-ronstração c1a conrpatibilidade da previsão cte recursos orçamentários com

compronrisso a ser assumido:
(3) Cornprovação quc o propronente que ofbrtou melhor proposta atendc todos os

recluisitos cle habilitação e qualificação financeila e tecnica:
(4) Itazão cla escolha clo lilrnecedor (menos preço glubal ofertado)
(-5) .lLrstificativa de preço.
((r ) z\ Lrtorização da autoriil acle competente.

Denrais disso, finne-se ainda que analisando as cotações ora fírmadas, colacionada aos autos. é
possír,el selecionar que a emplesa.IUC0LIA DE OLIVEIRA SOARES, apreseiitou proposta
1lçr preços conrpalír,rel con-l () rlercado" ciiante da necessiclade que o caso requer. crigirrdo da
Adrninistração MLrnicipal proviclenc'.ias para debelar, para que seja promovida a contratação,
irtraves cle Dispensa de Licitação. aniparada pelo Aft 75, inciso Il da lei 14.133121.

(laso opir-re Íavorár,cl pela contratação, fàvor encamiúar parecer'.iurídico para clLle a

alrtoridacle supelior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devicla

liublicidacle

Capela do Aito z\lg:gre - U4.09 clt: .lancixr de 2025
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C0|{TRATO IVXX/2oXX

Pelo presettte Tenno cle Clontrato, regido pela L.ei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, qu: entre si celebrarn a

FUNDO MUI\ICIPAL DE PREVIDENCIA SOCTAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa.iurídica de direito
público interno, CNPJ sob o 40.597.61310001 -i2, corn secle

na Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Cr:ntro, Capela do Alto
A legre, Bah ia, neste ato representaclci pelo Sr*' Márcio
Weliton Oliveira do Nascimento, Secretário Murricipal,
cloravairte denorninado CONTRAT'AN'I'8, e. cJo outro, a

empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ cujo n'
XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX,
XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX, representado
pelo Sr. XXXXXX, inscrito no CPF n" XXXXX,
clenomiriando-se a partir de agora CON'l'RATADO.
Itesolvem firntar o presente Tenno cle Contrato. cont base na

Dispensa de Licitação no XXX/XXXX, r'egiclo no que
oolrtrer pela Lei Federal no 14.133121 e alterações
subsequeutes, e pelas clár-rsulas e cond içr)es abaixo
estabe lecidas:

clÁusur.A PRTMBIRA - Do oBJETo

Clonstitui o ob.ieto clo presente contrato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforrne disposições estabelecidas na
Dispensa de Licitaçâo n' XXX/20XX, autorizaçáo contida nos Processo Administrativo de n"
XX)V20XX, que independertte cle transcrição integram o presente contrato, e Ane.r.o Unioo deste
i nstrumento contratual.

CLÁUSULA SEGU]\DA _ RIIGIME DE ExECUÇÃo

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

clÁusur.A TERCETRA - Do TNsTRUMENTo vtNCULAToRro

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n" XXX/2OXX, Dispensa de
t,icitação n" XXX/20XX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente dc transcriçâo ir)tegratn este instrunrento contratual.

ct ÁusulA euARTA - vALOR E coNDlÇôrs »n IAGAMENTo.

Pela perf-eira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a C'ONI'RATANTE pagarâ à CON'IRATADA o valor de R$
XX.XXX,XX (XXXXXXX) mensal. Tendo como valor Clobal do retbrido colttrato, o valor de
RS XX.XXX,XX (XXXXXXX).

Pardgrafo Primeiro: A CONI'RA'IADA enritirá e apresentará Nota f,'iscal/Fatura de acordo com
os serviços prestailos, deventlo a llresrra ser devolvidtr à CONTRATADA, em caso cle erro.

Pardgrufu Segunrb: O ;ragarncrrto fica condicionado à comprovação de que a COI\TRATADA
encontra-se adimplente conl a regularidade fiscal, devendo ser comprovada niediante:
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Clsrticlão L'trnjunla dt: Debitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União.
expedida pela Secretalia ila Receita Federal(Lei Federal no B.2l2l9l e 14.333121);

Certificado cle Regularidadc do I"'C}T'S, fornecido pela Caixa Econômica Fecleral, dentro do

seu prazo de validade (l.ei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

Certidão Negativa cle Déhitos Traballristas, dentro do seu prazo de validade (l.ei Federal rro

12.4401201 I e 14.333i21)r
Clertidão Ncgltiva clc iiólri1os, erniticla pela Secretaria de Tributtrção Co Estado, no qual se

localiza rr 5ede cia licit;inir"'..JLr oLrtro docuntcnto clue o substitua legaltttente.
Certidão Negaliva c'lc: Debito para com a Fazenda Municipal, da sede tla licitante ou

domicilio. clentro do scr-r pra2o de valídade; 
'

a)

b)

C)

ct)

e)

V

\/

cLAtrsu[,A QLTINT'A - D(} REAJIiSTE

i\lediante expresso pcdido da CONTI{AT'ADA, o presente contrato poderá ter seus p,reços

rcafusllillrs pelo IPC'A inciice rlc Prcços ao Consumidor Amplo. divLrlgaclo pelo IIIGE na data

barie tkr ternto cle l{eiriustc.,,rlisc|varlo o tlanscLlrso cle I lLrrn) ano entre a tlata rlc assinatura do

c:orrIrato e cilr ;-reclido pIc'iteaclo.

Purúgrulb Primeiro: Deverá a ('(.IN'II1A'|ANTE verificar se assiste dileito a CON I'RATADA e

ciaborar'l'ermo de tlea.iuste Clontratual definindo o percentllal de rea.iuste e novo valor do contrato,
ern período uráxinro de 30 dias contados a partir do recetrimento do pleito.

cLÁusuLA sExrA - R['r'BNÇÃo rnreurÁRlA

Sobrc o valor da Presttiçritr tle serviços/produtos fornecidos ob.ieto clestc contrato, ()

LONlltAl'AN'l'E c.leverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confonttc percentuais

cstabelec idi)s uo ane.{o I da Instruçào Normativa RFB uo 1234, de I I de Janeiro de 20 I I e f)ecreto
lvlLrnicipal rro 084 de 2-t de JLrll.rt, de 1023, sob pena de llcar configurada renúncia de receita nos

tennos cla Lei Conrplementar I0l/00.
Par'ágral'o Primeiro - A CONI'RA'TADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
irr.rposlo rlc Rerrdir sobre ii valrlr total da Prestação de Serviços/Proclutcls Fornecidos. sob pena

sotier rclerrção corr f'olrne aprr raçàro rea I izada pe la CONTRATANTtI.
ilar:igrafo Segunclo -- Casc, a CONTRATADA seja isenta da Reterrção cle Intposto de Renda.
dcverá eucarnirrhai'crrr coniirntr) c()rn a Nota Iriscal emitida as declarações constantc:; rros auexos l"

lloLr llldo f)ecrcto MLrrricipal n" 08412023. ou cópiade Cousultaao Simples Nacional, para firrs de

comprovação da lsenção pretendida."

[]LÁUSU LA SÉ't.tN{A -- I}OS SITRVIÇOS

4.1 - Os Scviços clcvcrã:r s,ir illc5iii(los enr conl'irrinidade colr as cclrrdiçõcs corrtitJirs no Prclcesso

,,\clnr. N" XX/20XX e piolx)sta eorrtercial apresentada pela CON'IRA'fi\l)r\, cluc oliginou este

e ()ntra1().

4.2 - Os Serviços serão prestacios no Município de Capela do AIto Alegre c'fiscalizado por
sen,idor responsável clesignaclo ;iela unidacle administrativa equivalente da unidade solicitante, o
clLral procederá ti conÍ'erência dcis serviços.

I)ar'áglaÍir Primcirr; - A plcstaçilo clo objeto aqLri registraclo só se dará após adotados, pelo
Município. todos os procedirnerrtos previstos rroart. 

.l40. 
inciso II. da l,ei n.o l4.l:i-l/21.

''l .3 - I:nr caso dc cli',crgêuci:r ülrtrc a OS e a Nota Fiscalllatura ou entr(r o otrjclo elctivanrertte
prestados, rr ['ornccedor serii iroLiÍ'icado inrediatamente, para adoção rlas providências cabíveis.



.PiffiffiFTITLJ ffi& I.UI IJNIÜIFAL ÜE
# pffi[-À ffiffi &[-TÜ ALEGRH r. ffiAHIA

o

,,i .,+ - O prazo para plestaç2ici rl,.is serviços será imediato, conttrdos a partir da assirratura clo tenno de

ct)ntrato.
,1.5 - O prazo estabelecido rio itenr 4.4 poderâ ser prorrogado, quarrdo solicitado pelo F'ornecedor e

Cesrie que ocorra rnotivo-iustificaclo. comprovado e aceito pela Adnrinistração.

cr,ÁusulA orrAVA - DA Do'r'AÇÃo oRÇAMENTÁRre
As despesas decorrentes deste ci-rntrato, correrão por conta da seguinte clotação Ilxada na Lei

entitria An ual

o/tlt\II)A[]u I} H.O,I F-'T'OiAT I \/I DA D [I

IILALISULA I'lOl\;\ - DÀS {;Âl(,tl"d'I'IAS EXIGIDAS

llat'it este contriitci rtiio lirriirri cxigicjas gararltias.

{]LAUSULA DECIMA -- OBRIGAÇÔES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTIIATANTE:
a) Prestar as intbrnraçôes e os esclarecirnentos que venhanr a ser solicitados pelo contratado;
tr) Dcsignar Scrvidor rcsponsável pelo recebimento e coníàrência do ob.ieto desle instrurlento;
e ) l:iL'ttrar os l)ílqarlrentrls crrrrlirlrne clisposto llo contrato:

ll - C«rnstitui obrigaç:io tla C()N1'RA'IADA:
a) Responder crn relação aos seris empregados, se lrouver. por lodas as despesas decorrentes da

execução cio iib.ieto, tais úomo: sâlários, seguros cle acidentes, taxas, impostos. contribuição de
vales-refeições. vales-tlansportes e outras exigências fiscais, sociais e traballristas:

t,) Resportder por cluaisqr"rer clarros causaclos diretamente à administração ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou d,.rlo rra execução do contrato;

i:) CottlLrnicar ii contratante. por escrito, quaisquer anorrnalidades de caráter urgente. além de
prcslar os esr:lrtrecinrenloj qtrt:.f ulgar necessários para a boa execução clo contratt;:

li ) [-.rrtitit'toclas rr:, Ntrlas liisclis ciiril 6lç,çu,rent()s exigidos pcrla legislação vigerrtc:
c) C'ontprometcr-se a atenLler corr presteza às reclamações sobre a clLralidade c pontualidade da

entrega do tttaterizrl, providerrciarrtlo sua imediatacorreção, sern ônus para o tvlrrnicípio:
Í) E,ntregar os BensiServiçt'rs conÍbnne definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CON'f RA'fAN'I-H,
g) li, a obrigação rlo contrataclo cle rnanter, durante toda a execuç:frs do corrtrato, enr

ccrntpatibiliclacle cotl as otrrigzrções por ele assumidas, todas as condições exigidas paru a
habiiitação nlr liciiaçiirr- ot! i)ílt'ir a qualiÍicação. na contratação direta:

CLÁUSULA DITCIMA PITIMEIRA. DA ALTERÀÇÃo

Irste ('olrtt'atct poder'á ser nrocliÍicrrrl() nos segu intes termos

f Unilateralmtln{Lr, n critér'io tlrr i\clnrinistração:

:t) Quanclc, ttcccssát'ia rrrodiÍicação no pro.ieto ou clas especiÍicações cio objct«r. por motivo
clev idarttc rrle .j rrst i iicilclt::
b) Para rtroclilicaçâo clo i,alor decorrente da rnajoraçào or: redução qr.ranLiiativa clo objeto
coutratual até o linrite pe rrnitido por lei.

RC
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a) Quando conveniente a substituição da garantia cle execução;
b) Necessárritr a motiificação de reginre ou rnodo de execução, por verificação da

inadequação clas condições originárias;
c) Necessária a rriodiÍicação da fonna de pagamento, por tnotivcls relevantes e

superverrientes. tttantitkt o valor inicial:
rl) para resLl["iele<;er o cquilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do cctttlrato er]t ctlso de força

ruraior. caso Í'ortuito orr lato do prínôipe ou em decorrência de ítrtos inrprevisíveis otr

previsíveis de consequêrrcias incalcLrláveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

cor.no pacllrÍldo. r'espeitacla. enr qualquer caso, a,repartição objetiva cle risctl cstabelecida no

contrato:

Purútr;rtfit Primeirt» A Contlatacla obriga-se a aceitar, nas lnestnas condições «lestc contrato, os

acrclsciltros or"r supressões elêtr-radas a1é limite de25n/n (Vinte e cinco por cento) dtl valot'inicial do

Contrato.
lrorá14rofb Segundo: A CONI'll.A'lANTll responderá a CONT'RATADA errl prazo rnáxinro de 20

clias. prorrogáveis por igual períoclo, os pedidos de reestabelecimento do ccluilíbrio econômiccl-

llnancei ro clo corttlato.

CT-,ATJSLILA DEC'tMA StrGTTNDA - DA RESCISÃO

l)ar-se-á a rescisâs cle pleno clircito deste Contrato, indeperttlentementc de rrotilicação.iudicial otr

e rtra.iuclicial, nas hiptireses prlcvistas no art. 137 cla lei 14. l33l2l. sern pre.ittíz-o:; cJas sanções

aplicáveis.

Purúgrufit Primeiro: Ocorrenclo a rescisão sem que haja culpa da CON'I'RATAI)A. será esta

;cssa;cicla dos pre.iuízos regularrnente comprovados, tendo aintla direito ao pagatrlellto devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

Parúgr{b Segundo: Os casos cle rescisão contratual serão fonnal.mente rnotivados. assegurando-se

r\ CONTRA'|ADA o direito à pret'ia e ampla defesa;

CLÁUSULA DI]CIMA TBRCBIRA - DA FORÇA MAIOR

(taso o CONI'I{A t'AI)O" por nrritivo de í'orça maior, fique tcrnporarianrente inrpediclo de cuntprir,

tetal cru parcialnrerrte. as suas obrigações, deverá comunicar o fato imecliatameutc à fiscalizaçáo.

ainda que verbaltnente. ratif rcanclo por escrito.

r\ 1". Na ocorrência cie rnotit,,.l tle íbrça maior, o contrato será sttspeltso enquant(l perdurarem os

seus efeitt'rs. podenrlo clualcluel das partes propor o destrato, ficando o CON'['RATAN'|E obrigado

ao pagantel.lto cla iurportância corlespondente ao valor dos serviços.iá erecutados'

ii l.'. O CONl'RA i'AN'fE e rr {lON'I'RATADO não resportclerão entre si por atraso decorrente de

iilr'ça rnaior.

CLÁTJSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALTDADIS

A inexecução. parcial ou total" cle qualquer das cláusulas contidas no contrato, strjeitará a pafte a

6ON'fRATADA às sarrções previstns no artigo 156. Lei rr.o 14.133121. garantindo a prér,ia e ampla

cleÍbsa cm proccsso aclttt inistrativc.

:\ lu- A rnLrlta serli gracluada cle aconlo conr a gravidade da inÍiação t.ttls segttitltes linritcs;

l. 0,5 %r (C)inco décinios por cbrito), ao dia, até o trigesirno dia de atraso, sobre o valor da

parte rlo serviço rtão t'ealizado

ll. 0.7 (Sclc clécirlos poi cento). sobre o valor da parte do serviço ttão realizitclo, por cada

clia subserlr"rente ao trigésimo.
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§2"- A aclrninistração se reserva iio direito de descontar do pagamento clevi«lo à CON'I'RATADA o

valor de clualquer rnr-llta porverrtura. irnposta em virtude do descumprimento das condições ora

cstipulaclasi
.:i l"- As lnLritns l-.r'cvislas ncsta ciaustrla não tenr caráter compensatório e o sett pâgantettto não

cxirnilir o(a) ClOr--l ltA-l'AD(). cllr rcsponsabilidade por perdas e danos, ou cla ittrptttação de Íbrrna
cirrrtrlativa de outras sarrções previstas na Lei 14.133121 , decorrentes das irrfrações contetidas.

CLÁUSULA DE(]IMA QTITN'I-A - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O preserrte collirato rege-sn pek) ciisposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações

posterioles. constituindo ato "jru'ítlioo perl'eito e conferindo às paftes signatárias de direito adquirido.

C][,ÁTJSULA DE,CIMA SEX'I'A. DA VIGÊNCTA

O presenle contrato passarár a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com térmitto ern X.X/XX/XXXX.
podendo ter seu pr':lzo prorrogaclo cle acordo com o previsto no aft. XXX. cla Lei ti" 14.133121 e

a lleraçôes postet'iolcs.

CLÁUSTTLA DECI]\{A SETIMA -. IISCAL DO CONTRATO

i-'ica clcsigrrado o Sr. XXXXXXx"XXXXX, MatrícLrla no XXXX, corn o otrietivtl de

acorripanlrilr, inspecionar. errcarninliar e verificar a conforuridade da execução deste cotrtrato de

ircot'clo cLln) a I-ei ti" 14.13312.1 .

CLAT]STJLA DI|CINIA OITÀV'A. DO F.ORO

Fica eleito o ft'rro t1o MLrnicípio cle Clapela do Alto Alegre, em detrimerrto de qualquer outro por

rnais plivilegiado clue se.ia, pala rlirimir quaisquer dírvidas relativas ao presente Contrato.

Assinr. 1:or estarerri .justas e acertaclas, subscrevett as pârtes o presente Ternlo de Ctlntrato, em 2

lCtras) r,ias cle igual teor e Íilrrna, llandcl-o como botl e valiosti, na presença cle duas testemttnlras.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX cle XXXXX de 20XX

MÁRCI( } \\/Ii] [,['I'ON O I,IVEIRA DO I\ASCTMIII\TO
Scc ivlunicipal de Previdência Social

CIONTRATAN-['f]

xx x x x x xxxxxxxxxxx xxxxxxxx
l(cp. S r. xxxxxxxx,Y.xxxxxxxxx

L--ON'f RATADO

'l-cstenrLurl'ras

N ottt er:

C] I) I;':

Nor ne:

CPIT:

i
I

I
I

I{
I
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1. Trata-se de solicitaÇão de pâ.recêr referente à

possihilidade de realizaçâo de contrataçâ*r direta por dispensa

de licitação ê anáLise da'rÍrLnuta contratualr co& o objeto de

çontrataçâo de .IuCEÍ.fn EG çx*f!I§IB[ gm§§s. pera contratação de

pessoa juridica pâra prest"açãc de *erviçoe de suporfle

a&rrinigtrativo e têCníco rra 'á,rea adainístratír'an finanças e

IogÍst,Íca para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Previdência Social do munlcípto de Capela do Â}to Alegre.

2. Oportuno esclarecer que o *xamê deste órqâo de

assessorantento JurÍdico é feito ns§ termo§ do *rt. So. §3" cla

Lei no, L4.L33/2A2r. (Nova LeL de LicÍtações e Çontratos)r
abstraindo-se os aspectos de cOnvêniência e opcrtunidade da

contratação em si. Nada cbstante r recoÍÍienda*se que a área

árre1 âtente § râc rinc í *o d.a ss t idari e
Praça Joaquim Machado. 1?0 - Centrs - Fonalfax (""7$) *9ç-2?3.?2221

Çapela do Alto Ategre - Bahia * CNFJ 13,S97" 1 1 t/000
prufielturadacspêla@fahoa. cora

r
*.*ffip 44S4#4ü0
t,$4{lffnffnn@gyÂ

tâ$/BAhs*zá& 2?4

Is
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qtrê, deve nortear a§ conplê§ e contrataçôas realizadas pela

Aüninistração Pública.

3. É o relatórto.

rr - Dtr coupçt'âlwlâ Dl pmOfirRâDORIÀ ffitu*Ír DCI umdxcÍprO

4. A decisão aobre coasultas está i'nse::ida entre ê§

atriJruiÇÔes dessa PrÔeu.r4dori"A t'{un{cipa}, conforms

dispositivos legais e noretatlvÔs \rigêntes gue ciispõem sobre ê

Estrutura Àdministnatl"va do muuteípio de Capela do Alto

Alegre, Bahia.

III - exxr.,rsg ,nfnÍUfqe

5. InicialmênàÊ, cumpre tessaltar §1Iâ o present'e parecer

jurídicoámeràmenteo§riÍlã?dvqrÇoflt:ofito'*l*orientaras
autoridades competentes nâ resç}uçâo de guê§tÕes postas êÍÍ!

análige de acordo com â documentaçâo êFfesentarla, não senrJo,

portanto, vineuLativo à deçlsão da autoridade competente q!.:e

poderá optôr pelo acotrhi-rn$nto daS presentes razÕes ou nâo.

6. O proced,imento j.ic*tatário deetÍna*se a Earantir â

observância do prlnc*pío constltucídnaL da igcnomia' a seleçâo

da propCIsta mais va4taJOsa,per.ô ê ads*nÍ"straçâo â" a promoçâo

do desenvolvimento nacional eustentável" e será processada ê

julEada em estrita conformidade com os princlpios h'ásicoa da

legalidade, da j-Ítpessoa}idade, da moralidade, da igualdade, cla

pubLicid.ade, da probidade administrativa, da víaculação ao

instrumento convocâtórlo, do Julgamento objetivo ê dos gue

thes sâo correlatçs.

7. Assim, em 3e tratanclo das contrataÇões feitas pelo Ente

Público ' deve-se observar a. impessoalidade" a eficiência, a

[rl!a*hadn, § 70 - Ssnsâ * Fun*fhx: {**?S} 3§Sü-3:kffi,t?.27.1 * tHFt /44§45-0*0

Capota d* Alto Alegre * Bmhlfr * üNPJ 13"&g'7..,! 1 1/fi**t
Fraça Joaqultn

pr&fe#,üu rsd&e* $3* I m ffi m fâ ffi # - #{*il"' r}

- s#;r ft rft.& c*gTat*o ffi Kuê
fiÂ8/#rya tgàya

v



ffi ffi ffi ffiffi$.ilf;J ffi fuffi il il,f; §# $ffi â- $ffi ffi

ffi&ffiffitÉq ffi_ffi h:Tf# ÉTrâ.ffi'ffiffiffi ,-ffi ,uiff

pubficiCeCe', a Ínoxal iclaqt,e, * a Àeqa J";iia;ts,

r'ea.Iiuar qua")"quex corrt::aiação eru rrist:.a de

arário púbJ"íco da forxra maís afic{ ente e qlle

interesse pr":blicoy o qpre se consulrstnn*1a
proposte mais vantajosa.

r:t* f*,qm* *. #, üi

ffi * Ce sp*i*cte s: t';,l.

l'i;# lhm r ,ft'H#&{[ffi {}

nfi âi #à3n#* '* *,

8. Em regrã^, a C*a*t;LtqÍçã,o EerJ*l1;a.,f d,etç,xg5.n"qtf, ,,r!o,, ã,rt..

ingisÇ NXÍ r clue - as,' Q:l,rs*r:;,, §$r,i.!Iê§.s,S, . #ç{xlp}ifls,,, * rr,Li-enaçÕe

AdsrÍnistreção PirblÀ** ,elen*xà $sr pr*c*diri*s pÇr .Li,i:itnÇâa,

§ê pocte extrai.r da trq.nsc.lxiçâo da. reçlaçâo do d.i.spositívo

.'1 -,,Í -(

,'l I ;'

:+r .,.1 , ",
ii t 

"l.tlÁ

/;r ' \ltrra. .,-\
t- t"J.i i.i' --

,'*r $'- .,;.'\af *'i.., 
"., 

Iv

\í

{:i.tad* I

Arr. 3?. (...) :

!§Çt .:,r. rêggiilvadqs, qs casos : es'peej.ficad*s na

I*r§{'lílaçâd;. uá§1,,,,,*i5,ilt§,, i&ç}rylçp§, Çompras q}

altexççÕe{.l ,§ ,rã9"" p.*.pr;!""r9§,4d,*.x, nt:';i:'*a*tri Í}r+çÇs*:-1

de llci-tq*â"p púhlic* qire â§,$esurie igua.icÍade de

.Coldieôês' â . tc&çgi cs . crlircer.rentes, Çom

clâusulqr ,q11ê ,pbq.aneleçam obrigaç$ee de

pâS§rnsne?li rnâírtj;das as cçrrdiçfrs* efetiuas rÍa

prnpost&; "no§ AêflRo§ cta Lei.. e qual. scrr*ente
'permi.tir.á,' . .as axág6r*c*,as de qualifi*açâo
t&cnÉ.f,ffi * ectrnomí## *rtdímprmn§&ir*àg

dc: #lJr,f,.§lri.rü.üü,'bç cl*s : *.1;rri.çfiÇiies o

â Sârâfit;:"m

9. ' ContuCo, de acordo co*r 'a' Iiei no . 14 . i i3/20?. L, pr:derá ser
dLspensada a Iicitaçã'o par€t. aquàSíçõês que envo.lva:n valores
iaferiores ô, n$ 50 "000.00 tcinquenta rnil" reais) , conforme a

estiFulado nÕs terilos do art.?5, inciso II, da ríesna Lei de

Licitações.

1ff- *I* psffisffim.'t* f,&,s#r j us t, i. f ;L * * * i" "ro,.n, fr p- H r!: S {}flt'h.# qnt * F "t 
}:. fr"

contrataçâ,o d*l pessoâ jurÍd,:i.ca pâsa prêst.aç&* cte *erviços cle

ftraça Joaquirn Machado, 170 * Çantrs * Í;orielíax: fn?§) 36$0-3â22f23?1
f;spmfa #n Alt* &f'm,gr* --' ffimhifi *" #tr'-lFlJ 1.?"ffi#?" t t 'l/*#*i

p $'#f# *âet rcd # $aS& § "*,l|ffi e fr ffi fr. fi 'ffi m

V
Í

r

v

' tl"'

!

à

&
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v

v

suporte aüninistrativo e técaico na área administrativa,
finanças e logistica para at,ender as necessídades da

Secretaria Mun{c.tpal de Previdência Social do municipio de

tapela do Al-to ÀIegre

:"2. Portanto, os critários e rêquisitos legais a sere$

preenchid.os para arnol.dar o,i,§aso co+qreto à hj.pótese pernrissiva

excepcionaJ" sâo og segiuintes, prevj,stos na suprainencionada

lei:
*n, ?§. ,É. dÍ§triênsáyêI ê ).i.citação:
(...,

II para contrat&ção que envolva valores
.

inferioros â R$ 50.000, 00 (cinguenta mj-1.

xeais), no câso de outros serviços e

cosrprâs; Çôaeiderando, ainda, quê o Decreto

!í.871"/2'3 6tua1*a,ou. os valotre§' estabelecidos
peJ.a Lei n" 14 .13,3/21, modificando o valor
previsto rro Art. 75, inciso II para R$

59 "906, 02, ícinquenta e nôvê mi"l novecentos e

, eeig reals e doLs csntâ.vo§),

I"3. Ào verif icar os dados acilaa, tomando por base o valcrr

estimado parâ o certtqre, i.nfere-sê quê a qqfarido va!.or dê BS

{0.392r0S {qr:aronta nil ürsssntoa a nct'enta o dois raaia} §e

enquadra legalmente na dispensa dà licitaçâe. I'iâo havendo,

portanto, óbices jurídícos quanto a estes aspectoe, send.o Çua,

contudo, recomenda a juntada da cotaçâo de preÇos quê

coÍ{provêm o auferiraento do preço eÊt,imadon sob penâ de

prejudicar a contrataçâo

14 "
ion$ t *

coneignada, a dotaÇâo orçê&e,ntária.""para a c.qrÀtrat*çâo.
frBça Joaquim Madrada, 1f0 * C€tfro *.Fonel{ax: (*?§) 3fr9{}^2223.1â21 -- CEP 44645-000

Capla do Afto Alegre - Bahia - CNPJ 13.SS7. í í 1/000,1.S$- -- r,
prooeúrrsdocapata@fahoç.ccrn iufimÂR0ff

oAu*o$w#n

aj/j' ,â

';

F. ! rr.j
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L5. Por BuA vazt veriflca-se gue o otçamento, oriundo de âx,*!l

iÍEIEOt{ pEIXC}tfO consta no valor totel RS tl4-000,00(q':arenta e

quatro mil reais). Corrêspondente a prestaÇão do serviçno

sendo que fi*I0t E tPEBilâltDfg Dlt gil.lIf, , of,erêcau proposta Êâ

velor tot*l RS l[1. 99Ê r 00 (qur:rentr e uü mi]. nolraceates §

nw*ntaaol'torce{e}:etporflÍÍr'aêmprêsa''t'c§Lrâ§B
OLfVEIRFI slOÀREg scnstê no'vnlor LsfÊI RS {0.392.00 {guarenta

rfiil tren*ntos e

mesmos serviços r

*ontratâÇã,c r

§o{Íêütâ â: dots reais) parâ a aguisição dos

ev*denciàndo-se, assím, â economícidade da

15. Entretanto. recomendâ qqe a ComÍssão de Licitaçãr:

verifigue se o§,sêrviços contidos nas propostas fornecidas sâ<>

os m6smos, pâra a contrlo*iqão cle vaLor em igiualdade condiçôe*,

assim como, justifíçre o .mctivo pelo qual, âs cotações de

preços foram fofmuladas cortr o §te§mo pactrâo de formatação"

16. ,Jun** â* $f,Çer$entfir tq$ent csg*ta ##fi1prÇ?&çâ* Ca âtividaC*

ÍIa deacriçâo de oh,Joto êr tle que tange â reguJ-aridade fiscal,
laridadp'-parê,com t gaa*nda Estadual, Munici"pal e

Federal. Àinda. Constam certidõe$ que dernonstram a

regularidade relatiua a InexisLâacla de dábitos inadinplid'os

perante a ,Írrstiça do Trabalho.

t?. o preÇô encontra-ee Justlfàcado dj-ante dos documantcs

juntados quê eomprovam a economLcidade da contretaÇão êr por

outro lado, o setor de contabiLidade infarma â *xistênci.a de

recursos orçamentáriOS pArâ a3§egurar o pagamÊnto dos bens a

seren adquiridos.

.loequinn Maçhsd#, 1?(}Pt:aça
#apiln dm

* frHp 44#4s-fi00
{lffi#ffÀqffi cÂnfiH0ffiffiffi

nÂn/h&trwm

ffi;w
ffi' l+:
' 'i : .triÉttE!ülís(§ 8''

"wffi*i

pr*f'sf,tu rsd * Çfi P* t a ffi;Y # ft#o' s#t?I
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18 . Sutr*s s Írn, há

âpresent mcto s p,trâ â

csnfofine deterraina c
$e j a:nos :

{â ÊxÍEônci a çÍe

reali Eaçâ o d,.*

art , 7? da heÍ

d^*flffiment*s * #*§sru

flclat r a L#.r#en dàr&tâs ,

v

Yt

Yru - 14, 133/2*7,7, âssirn

Art. 72. 0 processo de contrataÇâo direta, cfle

compreencle os casos cie i.n*xigibiLidade e de

dispensa de U.citaçâo, deverá ser instruído
con oB seEuintes- docuínentos:

I r documn1ts i.dê .for,uaiiaação c{e demanda e, §e

fsr,o cêssr ê§tudo têcnico preliminar, análise
de tlscos, termo de referência, proJeto básico

ou projeto executivo;
II estfunatirra cie despesa, quê deverá sel'

, :câlculad,a na foriaa ,estabeLeeiCa nô art. 23

d.eata Í,eí;. , :

III pârecês jurldico Ê pareceres técnicos,
sê for o casoí que rlemongtrem o êtendj-:mento

to* requisitss exigídoo i
' Iv deÊaonst,raÇâo da compatibilidade da
"previsâo dê reuursos orçamentários com c

cÇmpsomisso a ser *sstrmidai

V ! coqprovação de ql:e o cÔntrâtâdo praenche

§s regrÍs{tos de habÍ}ítaçâo e ryua1if icaÇã.o

mínlma neceseária;

' vI : razâo da"escolha' do çontrataclo;

VrI - jus'tlf*,eat,iva de Preço;
VIII autorizaçâo da autorj.dade competente.

L9. Vê-se, asslm, gue o MuntcÍplo nâo realizou cotaçâo

preços, desconsiderando oe Freços constantes de bancos

dados pirl:-Licos ê as quantidades â §ereln cor:tratadas,

V

\,/

d,g

cie

BIN

Fmçs Jnnqulnn MnÇ!'tffids, t?0
**pelm d*

* Ç#fifr§ * F*n*u,Taxi {""f§} SS- fi-#?frâXã2?X -' #HF 4{tfiS$40t}'
,Ntm Alegre * mfihiâ * frNF-Í 1S"&#f .1 t 1/fifi#X-#fU,f 

f;rry,#{âf[áffi *W]Hpl'sf,ü*turadm*âps*fiffiv*hçm.Ít#l?l 
#AfrIffi.ffiTã. eM

\^,*,,,*-,-*--'
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'#&pHt& ffi# etTffi &1ffiffiffiffi # ffi&ffit,e

consonância com 0 Àrt. 23 da Lei no., '}il .133121' o qntê deve sêr

imediatamente prouidenciada a juntada.

20. Demsnstfour também" que a empresa contratada preenche os

requJ.sítos de habilitaçãon reetendo, todavia, * er:torí*;çlo da

autoridade coryet*ntc. gue deve ser j untado.

21, Âlém disso, niàIum§ta-§e do restante rla docur,entação

colacion*dar qus fõram âpre§entado§ c)§ demais docrmentos

necessários. Respej"tanclo-se, âSs:im, o que â lei estabelece

para â legal-idad* das côntratações dirêta§' raeotrsândando o

*perfe.íçoamnto dâ xasâo dr e*O1lhe dô sonàratado e dâ

jurtifieativa de Preço.

\/

\/

22. Fsi" devíCamente lunt&d{.}

sohrêânüÍn*eÇâ#êatríbui
§ontrâtâÇã§,

decsffi t,c: ÍI1uÍtàc$"paI o

çô*s, , ,C&, üofitissf;* Ê

qtre dj-sp$e

âÇente de

23. No quê tângê à minutâ do çontrato e sLra concordância com

âs imposições do â!t. 9? da üe* 14.13312A21, observa-se Ê

obrigatoriedade da abordary des eeguintee cláusulas:

âxL.' 92. §âo, nsce,ssárl-es em todo contrato
cláusuLas gu€ eetaheLeç§m;

I - o objeto e §eus eJ.ementos caracteristicos;
II - a vinculaçâo ao edit,al" de licitação e à

propostâ do licitante vencedor Õu aÕ ato gue

tiver autorlzado a contrataÇâo direta e à

respectivâ proPosta;

IIT - â legislaçâ,o aplicâve} à execuçâo ç1o

contraton inclusive ,

q'uento â"o§ c&soÍI c,mís *Gs;
PrW Joaqmirn Macfrad*, 1f0

*apm{n do

..t

V

\í

.,* ()Hp 44&4$-0(}*

pr#fu ltu rm *s $íl ffi $m ffiYm hs#. '**f,n lu§
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v

IV o rêEimê de exâcuÇãô rlu a forma ele

forneelmento;

V o preço e as condiçôes de pagamento, os

cri.t,ários, a data-

baae e a periodicidade do reaju§tamento de

preços e os 
'crítérios de atualização monetárr'"+

entre a *ata do adi.rnplemento das obrigações Ê

a do efetivo Pâgarnento;

VI ; ae ct.ltêf*ô§ e a Periodicidade da

me*iç§o, ,quand.o for G câ§o, e o prazo para

ltqutdaçãú' ê parâ pqEâmêntoi

VII ôs prüâôs de j^nicio das etapas de

execuÇâor: ,, CoÍrcf,usão, entrega, observação e

receb'ímento definitLvo, quando for o caso;

,VIf,I - CI d,rádito pelo quql eorrerá a despesa'

coo a irdicaçâq da ci-as*ilfi*ação funcional-

,programÁtics e da categoria econÔmíca;

irx - a matrla de rtsco, quando for o caeo;

x o p-rêzo para resp*sta ôCI pedido de

repactuaÇâo de prêÇo§, quando for o caso,'

XI e pfazo parâ resposta ao pedido de

restubelecímento do eqirilibrio econômico-

flnaf1cetror. guasdÇ.: f§r ô câaoi

XII garantias oferecidas para assegurâr

sua plena execuçâo, guanráo exigidas. inclu§i.re

as que forem oferecidas pelo cçntratado nÔ

caso de antecipaçâo de valores a titulo de

pagamentoi

XIII o prazo de garantía mlnfuna do obJeto'

observad,os os prâaô§ rní.nimoa estah'elecidos

nesta Lei ê xlas nôrmâ.§ tócnÍ.cas aplicáveisn e

-

i\-

M**h*d#, tf0Prnça J*aqui*t
#amla do
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as condiçêes de manutenção ê assistência
tácnica. quando for o cêso;

XIV os direltcs ê as responsabilidades das

partesr âs penalldades eabLveis e os valores
de.s multas e suas bases cle cáIcul*;
XV a.s condiçõee de irrpsrtaÇâo ê a data ê a

taxa de o,âq}io para conversão, quand.o for CI
.'

tâso;
XVI ,* do tr#ntrâtadç de manterr

b
duramte üoda a execuçân do contrator €rn

coryIstibíftdade edm as obrigaçôes por ele
agsumidas, todâs as condições exigidas pâra a

hâbilitA*§ry- na LicitaÇão, ou para a

quáflficaÇ§§, na contratação direta;
XVII a o'brigação de o contratado cumprir ag

' ir .l- ' -

exigênciag de reserva de cargos prevista em

I,e.i., bwt como ent outraç nÇlmas específ icas,

Fara pessoa com defriciência, para reabilitado
da Previdência Socla1 e para aprendiz;
XVIII o modelo de gçstâo do contrat,o,

obssrvadsa olr requio5"toe definidoe em

Iâgu,}âmentoi

XIX.+. Õ$ cas.os dê e*tinÇâo.

24. Por fim,' da anáLise da minuta do contrato vincuLado ao

lnstn:nento convocatôrio entende*sâ" ç1ue os requisit,os mínimos

do aÍt. 92 da teL licltaçôes foram atendido*. havendo o

atendimento âos preceitos legals, bsm como a observância c*as

minúcías necessárias a adeguada prestaÇâo do serviço, conforme

demanda da adnulnÍetração públlca, derltrCI das especificaçôes
contidas no edital.

kâçâ Joaquim l\ilacfiedo, 1I0 * Cenbo - Fone/fax: (*75) 3,890^?J:22Í2J'e1 - OEP 4464m00
capda * 
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ZS. Fej-tas eEtae premiesasr infere*se que o procedimento para

realizaçâo da liçitação, at,á o presento momentor êncÔntra-se

em conformidade Com os parâmetroe legais, não havendo

obstáculoe jurídicos à nua abertura'

3 6 , Bft-s ta feítâ n antÊndemos

parcÍalrnsnte â§ el{igêncÍas p§ev

qu* # pr*f,edínrânt# â*end*u

Ístas. nâ iegislâÇâo atixrent,e "

v

(

27. AI{TE O EXPOSIO' ,concluí.-gê, salvo melhor juizo' presentes

os pressupostos de reEnrlattdade Jurtdlca doc autos, ressaSvado

o juizo de nérj-to da A&ilinj,§Lf4çâÔ e Õs â§pectos têcni.co§,

econôm-icr:s ê f inanceif,oür que êscâpânt à análi se dessa

Procuradoria üuridica, dÍante da docrrmenLaçâa açostada ao§

aut,os, esta âssassoría JurÍd§.ca entende pela possibilidade da

dispensa 6e licitação e aprovação da minuta do cantrato, desde

que atendidas as rscomendaÇôes, pelo çle aa eonÇlui a ae opína

pclr r:provaçto ô mgnrlrr{dâd* dí}' prôÇâ*frr eáatedo atá o

preacate aouante,

28. É o parecer â.o Procegso â,dninist'rativo

qus se submete à coaÊideraçâo superíor,

n*. 0L7,/2i]25,

Capela do Àlto Alegre, Bahia, 09 de janeiro de 2A25'

tq
I*{rxH Rxtr§R§# f,&HH;t?dffi ffiffi. s§Tffi

Fr**§r$d#rt* I'&,xnt n x"pml-

oâB/Bk, Hs . ss. ft?4

Machadü, 1 7ü * 0çntr* * Fsnnffax: (".7S) 3fiS$-ÃXfrXiâã?1 * Çmp 44&454CI$

lL N^,*& L"'th
â

t

dn Altn Àlmgnm * Smhim * f,HtrJ '! 3,fi*7 1Í 1l*#{}1
Praça Jo*quin't

fimplm
F rof& ttmrnd fi fieps I m ffiS s f'!tt&- f; $ E?1

_ fi 4Jre 8KÂqD0 ffi r.F#t0 fifl st#ÂoauQsrurfr

v

:v

*#,,ffi1
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DESPACHO

DISI'EI{S,T DE LTCITAÇÃO T.{' OO4 12025

iicsliir(c, pclas r-iizt)rs crrrrrnlriiiis ria l)rocuracloria Jtrrídica, as tlttitis cottclttcttt llcla plena

vrabiliclacle tla cotrtriúitçâo destacada' subrneta-se à apreciação clo Chefe clo Exectrtivo' nos

1cn1os cla legislaçrii,r pertittente. qual seja a lei no i 4.13312021, para cleliberal acerca da

rrrtiticaçãc, rla"t-lispcnszi de l.ii:itaçao, atttuada sob o no OA4I2O25, objetivandtt a contratação da

l,nrpresa JUCELIA DE OtlVtiIRA SOÀRES, inscrito no CNPJ sob o n" 47.702.83710001-

46. para contrataçáo dc x,essua Juridica para: pre§tação de sen'iços de suporte

atlministrativo e tôcnico rrn ltrea tle administraçãô, finanças e logística para atender as

urcessidatles tla St'cret:rria N{unicipal cle Previdência Social, cttlo valor é dc It$ 40'392'00

(i)rrarcrrta ntil trcz.cntt)s e üovelltâ c tlois reais)'

capela co Alto Alegre- BA' 13 cle .lancir.o cle 2025

t{Ir,íl,A S() ALMEIDA
Agerrte de Cotttrataçãc

\-,
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'r'E rtvlo DE RATIFICAÇÃo
Dispc)nsa de Licitação nn 0A412025

('ttn.tideranrlr.r o tcor rlo parecer cla Assessoria Juríclica do MLrrricípio de Capela do Alto

Aiegre, clue opinaram pcla contratação por dispensa de licitação da Empresa JUCELIA DE

OLIVEIRA SOARES, irrscrito no CNPJ sob o no 47.702.837t0001-46.

Consitlerctnrlrr a estirnatir a dc despesa,cujo valor estimado da contratação é compatível

conr os valores praticados no rnercado, contbrme documentos apresentados. de nroclo que, em

cluc pese ainda nãtt tenha sido constituído o banco de daclos públicos para analise conrparativa

dc preçcls e quanlitativos. lbi devidarnente observada a pontecial econonria de escala e as

pecLrliaridades do local de execução do ob.ieto. Logo, acomposição de custos unitários. corn os

parâtttetros utilizaclos para obterrção dos preços e para os respectivos cálculos, lbi realizada

através cle pesquisa direta c:onr rnírrimo (3) tr'ês fomecedores, mediante solioitaçtio Í'orrnal de

.()tírÇào. scrrdo aplcscrrtacla.jrrstil'iealil'a cla escolha desses fbrnecedorcs.

('r»tsiderunclo a denronstração da cornpatibilidade cla previsão dc recursos

()t'çillt)eltl"áricls c()nr () cotlt pt'ol-n isstl a ser assLtnl ido;

(,'ort,çiclet'unclo a conÍiguÍ'ação de situação prevista no

14.13312021 e a nccessidade da rcalização da contratação em questão;

('onsiclerundo que o valor da contratação é condizente com o preÇo platicado no

rtrercado. beru cotro a escolhl clo corrtratado e a .iustificativa do preço através da c'scolha da

proposta rnais vantajr)sa pal'a Adntinistração:
Decidrt RttÍifícur a prescnto Dispensa de Licitação conr vistas à r:ontrataçiit'i clireta da

l;tnpt'esa JUCBI.IA Dti OLIVIlltA SOARES, através de Dispensa cle l.icitaçào" autuada sob
() rr" 00'+l'2025. pilra a C«rntratrrção de Pessoa Juridica para de se rviços tle suporte

prlrit âtender as?l(llllinistrativ«l e técnico nâ iir"tiii cüc administraÇão, Íiniinças
itircessitlades (la Ser:rcl:rriil M unicil,al cle Previdência Social.

('run !)r'a-se

pe la dcl Alc'gre- flA. I i cle .lanciro d e 2025

hrÁRcr() wE DO i\ASCINIENT'()
e Previdência Soc:ial

I II da Lei

Scr:. \4 u

I
i.
I

. .l
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tixlmA'rü DE RATIFICAÇÃo
DIst,n]\sA DE LICITIçÃo No oo 412025

o FUlirtD() MilNiCIllAt, i)t,t pRn:vtoÊNCta. SOCIAt, DIi CAI'liLA IX) ALTO
r\l,EGItE cio tjsiircio cla Bahra, lio uso cle suas atribuições lc'gais, de acordo col'I] () clisposto no

Àrt. 75 lncis«r Il ila l,ei n" !zl.lJ3l2t.l2l, rutiJico o procedimento de contrataçito direta por

l)ispensa de liciração. eirrtrasacl,.r no diploma legal. à Empresa JIJCELTA DE OLIVEIRA
soAlLtis. inscrito no CNPJ srib u nu 47.1{12.83710001-46, referente à Contratação cle Pessoa

Juridica para prestação tle sr'ruiços de suporte administrativo e técnico n:r área de

arlnrinistraçãoo fiuzrnças e logística para atender as necessidades da Secretaria Municipal
rle Prcvidênci:r Social. no valol ulobal de RS 40.392,00 (Quarenta mil trezentos e noventa e

tlois reais), Ctrnrpriuckl assirircorn as disposições emendas pela legislação aplicár'cl i) cspecie e

irelo Lgregio'ft'itrunal cle Corttas iit',s Municípios do Estado cla Bahia'

Capela clo Alegre- BA, l3 cJe Jancirrr cle 2025

VIAITCIO IRA DO ]\ASCIMEN-I'C)
Previdência SocialSçc. M

v

CER'TTDÃtI

Certiflco i)arít ()s clevititls lins c'lLle a

Disl]ensâ cler Licitação Ir" t10412025. Foi

publicacia lto VIural da Pt'c{tittlra desta

C idade, nesta data.

Capela do Alto Alcgre - []'\. ii lAl12425

Melka VIe San tos Bastos
Sec. dt' Gabittt'tc

I

,ô
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ITXTRATO DE RATTFICAÇÃO
DrspEi\{sA DE LICITAÇÃO No 004 t2025

i, I.'UNDO MUNICIPÁI, DE PREVIDÊNC]IÂ SOCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BAITiA.

r() r.is() clc suas atribrrições legais, de acroxlo con) o disposto no Art. 75 lnciso ll da Lei n" 1,1.13:\12021 , ratiJictt <t

iii'riccdinlçllto de contratzrçào dircta por L)is;lensa de licitação, errrbasado no diplomu lcgal, à Enrprcsa JUCELIA DE
iTI.IVEIRA SOARES. inscrito uo CNFJ sob o no 47.702,83710001-4ó, ret'erente à Contratação de Pessoa Juridica
para prestação de serviços de suporte rdnrinistrativo e técnico na área de administração, linanças e logística para
:iicndcr as nccessidades da Sccrctaria Municipal de Previdência Social, no valor global de R$ 40.392,00 (Quarcnta
ruril trezentos e noventa e dois reais), Currrprindo assim corn as disposicões emendas pela Iegislaçiio aplicável à especie
., pelci Flgregio Tribunal de Contas dos Niunicípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 13 de Janeiro de

r)1 5.

I\{ARCIO WT]I,ITON OI,IVEIRA DO I\ASCIMEN'IO
Scc. Municipal de Previdência Social
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